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1. OBJETIVO 

Este Procedimento Operacional Padrão (POP) tem como objetivo estabelecer as etapas 
para a realização da inspeção periódica das instalações da Central de Ar Medicinal do Hospital 
Universitário Ana Bezerra (HUAB), bem como apresentar as boas práticas de execução associadas 
ao processo. 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

A Central de Ar Medicinal atende às exigências da RDC nº 50/2002 da ANVISA e da NBR 
12188:2016, sendo composta por duas unidades compressoras com vazão de 45 m³/h, seguidas por 
dois sistemas de filtração. Cada unidade opera de forma independente, mantendo uma linha em 
espera e alternando automaticamente o funcionamento entre elas.  

A central possui controles automáticos que, em caso de falha em qualquer unidade 
(compressora ou de filtração), acionam imediatamente a unidade reserva. Em caso de pane ou 
queda de energia elétrica, o equipamento é alimentado pelo sistema elétrico de emergência do 
hospital. 

O sistema conta com dois reservatórios de 250 litros cada, em conformidade com os 
requisitos da NR-13 – Caldeiras, Vasos de Pressão, Tubulações e Tanques Metálicos de 
Armazenamento destinados à armazenagem de ar comprimido em situações de pico de consumo. 

Possui também drenos automáticos em todos os pontos suscetíveis ao acúmulo de 
condensado, como filtros, secadores e reservatórios, conforme determina a RDC nº 50/2002 da 
ANVISA. 

Os compressores não operam abaixo da pressão máxima requerida pelas necessidades 
hospitalares. O sistema foi projetado para operar a uma pressão de 8,6 bar na unidade de produção, 
sendo equipado com válvulas reguladoras que reduzem a pressão para o nível de consumo 
necessário. 

A Central de Ar Medicinal também dispõe de uma Central de Backup de Cilindros, composta 
por dois ramais com três cilindros cada (3 x 3), além de seis cilindros de reserva, garantindo o 
fornecimento contínuo em caso de falha simultânea das duas unidades compressoras. 
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3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

O sistema deverá ser inspecionado pelo Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção, 
conforme frequência e instruções a seguir e executando as ações necessárias a qualquer 
anormalidade encontrada: 

3.1. Diariamente - Oficial De Manutenção 

 Inspecionar operação da central, verificando sinalização do painel de comando e eventuais 
ruídos anormais. 

 Verificar funcionamento do manômetro que deve ligar o compressor em 7 kgf/cm2 e 
desligar em 8 kgf/cm2. 

 Acionar o gestor do contrato da empresa mantenedora (assistência técnica) em caso de 
anormalidades, mau funcionamento e inoperabilidade. 

3.2. Mensalmente 

 Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção deve acompanhar a inspeção mensal da 
empresa fornecedora/mantenedora. 

3.3. Trimestralmente 

 Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção devem acompanhar o teste de funcionalidade 
do sistema para verificação das centrais reservas e dos painéis de alarme. 

3.4. Anualmente - Gestor do Contrato/Oficial de Manutenção 

 Acompanhar a coleta do ar da central de ar medicinal feita pela empresa 
fornecedora/mantenedora. Posteriormente a empresa enviará para o HUAB Laudo de 
ensaio realizado em Laboratório especializado. 

 Acompanhar a aferição e calibração da instrumentação da central de ar medicinal feita pela 
empresa fornecedora/mantenedora. 
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